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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Izalci Lucas

EMENDA N¢
(ao PLP 125/2022)

(ao Substitutivo do PLP 125/2022)

Acrescente-se, onde couber, no Substitutivo do Projeto de Lei

Complementar n® 125, de 2022, os seguintes artigos:

Art. O art. 172 da Lei Complementar n° 214, de 2025, passa a vigorar

com a seguinte redacdo:

“Art. 172. O IBS e a CBS incidirdo uma tnica vez sobre as operagdes,
ainda que iniciadas no exterior, com os seguintes combustiveis, qualquer que seja

a sua finalidade:
[ - gasolina e suas correntes;
II - etanol anidro combustivel (EAC);

I1I - diesel e suas correntes;

(...

§1°, Para efeitos dos incisos I e Il deste artigo, consideram-se correntes
os hidrocarbonetos liquidos derivados de petréleo e os hidrocarbonetos liquidos
derivados de gas natural utilizados em mistura majoritariamente mecanica para a
produgdo de gasolinas ou de diesel, em conformidade com as normas estabelecidas
pela ANP.

§ 2° 0 disposto nos incisos I e Il do caput, no que se refere as correntes

da gasolina ou diesel, ndo se aplica as operacdes, ainda que iniciadas no exterior,
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com hidrocarbonetos liquidos derivados de petréleo ndo combustiveis ou de gas
natural, inclusive nafta, realizadas por Centrais Petroquimicas, ja existentes e
devidamente autorizadas pela ANP na data de publicacdo desta Lei, bem como por
outros estabelecimentos, atuais ou futuros, da mesma pessoa juridica ou de pessoa
juridica pertencente ao mesmo grupo econdmico dessas Centrais Petroquimicas,
desde que, em todos os casos, os hidrocarbonetos sejam destinados ou tenham
sido derivados de processo de industrializacdo, sendo que a exce¢do prevista
neste paragrafo também podera ser aplicada a outras Centrais Petroquimicas
autorizadas pela ANP apds a publicacdo desta Lei e ndo pertencentes a mesma
pessoa juridica ou a pessoa juridica do mesmo grupo econémico das Centrais
Petroquimicas acima referidas, desde que essas outras Centrais Petroquimicas
estejam credenciadas junto a Secretaria de Fazenda do Estado em que estiverem
sediadas e comprovem mensalmente, por meio de documentos fiscais idéneos, a
destinacdo final dos produtos adquiridos, mediante apresentacdo de notas fiscais
de entrada e saida que demonstrem a efetiva utilizagdo dos hidrocarbonetos
liquidos derivados de petréleo ndo combustiveis ou de gas natural para a produgdo

preponderante de matérias-primas destinadas a inddstria quimica.

§ 3° Sera admitida a criagdo de obrigagdes acessdrias suplementares
para centrais petroquimicas que realizam as operagdes dispostas no § 2°
desse artigo e que possam ser enquadradas na equiparagdo a produtores de

combustiveis, sem a preponderancia de que também trata o § 2° desse artigo;

§ 4° 0 ndo cumprimento das obrigacGes acessdrias de que trata o § 3°

desse artigo implicara na aplicagdo dos incisos I e II do caput;

§5° O produto do incremento de arrecadagido de tributos federais
decorrente da reducdo da informalidade, relativa as operagdes com as correntes
da gasolina e do dleo diesel, conforme incisos I e Il do caput deste artigo, sera
destinado a cobertura do impacto fiscal de plano de estimulo voltado a inddstria

quimica, nos termos da lei.”

“Art. X-A° Os art. 2° e 6° da Lei Complementar n°® 192, de 2022, passam

a vigorar com a seguinte redagio:

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1229269868
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“Art. 2° Os combustiveis sobre os quais incidird uma tnica vez o ICMS,

qualquer que seja sua finalidade, sdo os seguintes:

I - gasolina e suas correntes e o etanol anidro combustivel,

II - diesel e suas correntes e o biodiesel;

(...

§1° Para efeitos dos incisos I e I deste artigo, consideram-se correntes
os hidrocarbonetos liquidos derivados de petréleo e os hidrocarbonetos liquidos
derivados de gés natural utilizados em mistura majoritariamente mecanica para a
produgdo de gasolinas ou de diesel, em conformidade com as normas estabelecidas
pela ANP.

§ 2° 0 disposto nos incisos I e Il do caput, no que se refere as correntes
da gasolina ou diesel, ndo se aplica as operagdes, ainda que iniciadas no exterior,
com hidrocarbonetos liquidos derivados de petréleo ndo combustiveis ou de gas
natural, inclusive nafta, realizadas por Centrais Petroquimicas, ja existentes e
devidamente autorizadas pela ANP na data de publicacdo desta Lei, bem como por
outros estabelecimentos, atuais ou futuros, da mesma pessoa juridica ou de pessoa
juridica pertencente ao mesmo grupo econdmico dessas Centrais Petroquimicas,
desde que, em todos os casos, os hidrocarbonetos sejam destinados ou tenham
sido derivados de processo de industrializacdo, sendo que a excecdo prevista
neste paragrafo também poderd ser aplicada a outras Centrais Petroquimicas
autorizadas pela ANP apds a publicacdo desta Lei e ndo pertencentes a mesma
pessoa juridica ou a pessoa juridica do mesmo grupo econémico das Centrais
Petroquimicas acima referidas, desde que essas outras Centrais Petroquimicas
estejam credenciadas junto a Secretaria de Fazenda do Estado em que estiverem
sediadas e comprovem mensalmente, por meio de documentos fiscais idéneos, a
destinacdo final dos produtos adquiridos, mediante apresentagio de notas fiscais
de entrada e saida que demonstrem a efetiva utilizacdo dos hidrocarbonetos
liquidos derivados de petrdleo ndo combustiveis ou de gas natural para a produgdo

preponderante de matérias-primas destinadas a industria quimica.

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1229269868

SF/25249.52980-63 (LexEdit*)



(...

Il - criagdo de obrigacdes acessérias suplementares para centrais
petroquimicas que realizam as operacGes dispostas no § 2° do art. 2° desta Lei
Complementar e que possam ser enquadradas na equiparagdo a produtores de
combustiveis, sem a preponderancia de que também trata o § 2° do art. 2° desta
Lei Complementar;

(...

§ 4°. 0 ndo cumprimento das obrigacdes acessdrias de que trata o
inciso I1I do § 1° desse artigo implicara na aplicagdo dos incisos I e II do caput do
art. 2%

§5° O produto do incremento de arrecadacgio de tributos decorrente
da redugdo da informalidade, relativa as operagdes com as correntes da gasolina e
do dleo diesel, conforme incisos I e Il do caput do art. 22, serd destinado a cobertura
do impacto fiscal de plano de estimulo voltado a inddstria quimica, nos termos da

LI 3

lei.

JUSTIFICACAO

O arcabouco fiscal atual estabelece a incidéncia monoféasica do ICMS
e do IBS/CBS sobre operacdes com gasolina e correntes, com o objetivo de
coibir distor¢es de mercado decorrentes da importagio de hidrocarbonetos com
especificagdo equivalente a gasolina, mas enquadrados em classificacdes fiscais
distintas. Essa situacdo dificulta a fiscalizacdo e acarreta perda de arrecadacio
tributdria estimada em até R$ 19 bilhdes anuais, dos quais cerca de R$ 7 bilhdes

apenas de ICMS, segundo noticiado pelo veiculo de imprensa Eixos.

Frd
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Entretanto, a aplicagdo indistinta dessa sistematica pode gerar
efeitos adversos sobre atividades industriais legitimas, notadamente as Centrais
Petroquimicas (CPQs). Conforme a Resolugdo ANP n®852/2021, tais instalacdes tém
como finalidade preponderante a producido de insumos para a industria quimica a
partir do processamento de nafta petroquimica, condensado, gas natural ou seus
derivados, sendo a geracdo de subprodutos combustiveis apenas residual e ndo
caracteriza a finalidade essencial da atividade exercida.

A emenda proposta busca, portanto, excluir da monofasia as
operagdes realizadas por CPQs jad autorizadas pela ANP, bem como por
estabelecimentos vinculados a mesma pessoa juridica ou ao mesmo grupo
econdmico, desde que voltadas a industrializacdo. Prevé-se, ainda, a possibilidade
de extensdo da exce¢do a novas CPQs que venham a ser autorizadas, mediante
credenciamento estadual e comprovagdo de regularidade fiscal e destinagdo

industrial.

A proposta aqui apresentada é oriunda de legitima negocia¢do entre
setor produtivo e entes publicos, de modo a compatibilizar o objetivo extrafiscal
da norma com a preservagdo de atividades industriais estratégicas, conferindo
seguranca juridica e alinhamento a regulagdo da ANP. Por fim, para atender a
Lei de Responsabilidade Fiscal, a proposta destina os recursos arrecadados com a

alteracdo legislativa a plano de estimulo a industria quimica nacional.

Sala das sessdes, 2 de setembro de 2025.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1229269868
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   <p class="align-center">(ao Substitutivo do PLP 125/2022)</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">	Acrescente-se, onde couber, no Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 125, de 2022, os seguintes artigos:</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	<b>Art.</b>&nbsp; O art. 172 da Lei Complementar nº 214, de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: </p><p class="align-justify">	“Art. 172. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações, ainda que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis, qualquer que seja a sua finalidade:</p><p class="align-justify">	I – gasolina e suas correntes; </p><p class="align-justify">	II – etanol anidro combustível (EAC);</p><p class="align-justify">	III -&nbsp;diesel e suas correntes;</p><p class="align-justify">	&nbsp;(...) </p><p class="align-justify">	§1º. Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás natural utilizados em mistura majoritariamente mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, em conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.</p><p class="align-justify">	§ 2º O disposto nos incisos I e II do caput, no que se refere às correntes da gasolina ou diesel, não se aplica às operações, ainda que iniciadas no exterior, com hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo não combustíveis ou de gás natural, inclusive nafta, realizadas por Centrais Petroquímicas, já existentes e devidamente autorizadas pela ANP na data de publicação desta Lei, bem como por outros estabelecimentos, atuais ou futuros, da mesma pessoa jurídica ou de pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo econômico dessas Centrais Petroquímicas, desde que, em todos os casos, os hidrocarbonetos sejam destinados ou tenham sido derivados de processo de industrialização, sendo que a exceção prevista neste parágrafo também poderá ser aplicada a outras Centrais Petroquímicas autorizadas pela ANP após a publicação desta Lei e não pertencentes à mesma pessoa jurídica ou a pessoa jurídica do mesmo grupo econômico das Centrais Petroquímicas acima referidas, desde que essas outras Centrais Petroquímicas estejam credenciadas junto à Secretaria de Fazenda do Estado em que estiverem sediadas e comprovem mensalmente, por meio de documentos fiscais idôneos, a destinação final dos produtos adquiridos, mediante apresentação de notas fiscais de entrada e saída que demonstrem a efetiva utilização dos hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo não combustíveis ou de gás natural para a produção preponderante de matérias-primas destinadas à indústria química.</p><p class="align-justify">	§ 3º Será admitida a criação de obrigações acessórias suplementares para centrais petroquímicas que realizam as operações dispostas no § 2º desse artigo e que possam ser enquadradas na equiparação a produtores de combustíveis, sem a preponderância de que também trata o § 2º desse artigo;</p><p class="align-justify">	§ 4º O não cumprimento das obrigações acessórias de que trata o § 3º desse artigo implicará na aplicação dos incisos I e II do caput;</p><p class="align-justify">	§5º O produto do incremento de arrecadação de tributos federais decorrente da redução da informalidade, relativa às operações com as correntes da gasolina e do óleo diesel, conforme incisos I e II do caput deste artigo, será destinado a cobertura do impacto fiscal de plano de estímulo voltado à indústria química, nos termos da lei.”</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	“Art. X-Aº Os art. 2º e 6º da Lei Complementar nº 192, de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: </p><p class="align-justify">	“Art. 2º Os combustíveis sobre os quais incidirá uma única vez o ICMS, qualquer que seja sua finalidade, são os seguintes:</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	I - gasolina e suas correntes e o etanol anidro combustível;</p><p class="align-justify">	II - diesel e suas correntes e o biodiesel;</p><p class="align-justify">	&nbsp;(...)</p><p class="align-justify">	§1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás natural utilizados em mistura majoritariamente mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, em conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.</p><p class="align-justify">	§ 2º O disposto nos incisos I e II do caput, no que se refere às correntes da gasolina ou diesel, não se aplica às operações, ainda que iniciadas no exterior, com hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo não combustíveis ou de gás natural, inclusive nafta, realizadas por Centrais Petroquímicas, já existentes e devidamente autorizadas pela ANP na data de publicação desta Lei, bem como por outros estabelecimentos, atuais ou futuros, da mesma pessoa jurídica ou de pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo econômico dessas Centrais Petroquímicas, desde que, em todos os casos, os hidrocarbonetos sejam destinados ou tenham sido derivados de processo de industrialização, sendo que a exceção prevista neste parágrafo também poderá ser aplicada a outras Centrais Petroquímicas autorizadas pela ANP após a publicação desta Lei e não pertencentes à mesma pessoa jurídica ou a pessoa jurídica do mesmo grupo econômico das Centrais Petroquímicas acima referidas, desde que essas outras Centrais Petroquímicas estejam credenciadas junto à Secretaria de Fazenda do Estado em que estiverem sediadas e comprovem mensalmente, por meio de documentos fiscais idôneos, a destinação final dos produtos adquiridos, mediante apresentação de notas fiscais de entrada e saída que demonstrem a efetiva utilização dos hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo não combustíveis ou de gás natural para a produção preponderante de matérias-primas destinadas à indústria química.</p><p class="align-justify">	(...)</p><p class="align-justify">	Art. 6º ..............................................................................</p><p class="align-justify">	§ 1º ..............................................................................</p><p class="align-justify">	(...)</p><p class="align-justify">	III – criação de obrigações acessórias suplementares para centrais petroquímicas que realizam as operações dispostas no § 2º do art. 2º desta Lei Complementar e que possam ser enquadradas na equiparação a produtores de combustíveis, sem a preponderância de que também trata o § 2º do art. 2º desta Lei Complementar;</p><p class="align-justify">	&nbsp;(...)</p><p class="align-justify">	§ 4º. O não cumprimento das obrigações acessórias de que trata o inciso III do § 1º desse artigo implicará na aplicação dos incisos I e II do caput do art. 2º;</p><p class="align-justify">	§5º O produto do incremento de arrecadação de tributos decorrente da redução da informalidade, relativa às operações com as correntes da gasolina e do óleo diesel, conforme incisos I e II do caput do art. 2º, será destinado a cobertura do impacto fiscal de plano de estímulo voltado à indústria química, nos termos da lei.”</p><p>&nbsp;</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O arcabouço fiscal atual estabelece a incidência monofásica do ICMS e do IBS/CBS sobre operações com gasolina e correntes, com o objetivo de coibir distorções de mercado decorrentes da importação de hidrocarbonetos com especificação equivalente à gasolina, mas enquadrados em classificações fiscais distintas. Essa situação dificulta a fiscalização e acarreta perda de arrecadação tributária estimada em até R$ 19 bilhões anuais, dos quais cerca de R$ 7 bilhões apenas de ICMS, segundo noticiado pelo veículo de imprensa Eixos.</p><p class="align-justify">	Entretanto, a aplicação indistinta dessa sistemática pode gerar efeitos adversos sobre atividades industriais legítimas, notadamente as Centrais Petroquímicas (CPQs). Conforme a Resolução ANP nº 852/2021, tais instalações têm como finalidade preponderante a produção de insumos para a indústria química a partir do processamento de nafta petroquímica, condensado, gás natural ou seus derivados, sendo a geração de subprodutos combustíveis apenas residual e não caracteriza a finalidade essencial da atividade exercida.</p><p class="align-justify">	A emenda proposta busca, portanto, excluir da monofasia as operações realizadas por CPQs já autorizadas pela ANP, bem como por estabelecimentos vinculados à mesma pessoa jurídica ou ao mesmo grupo econômico, desde que voltadas à industrialização. Prevê-se, ainda, a possibilidade de extensão da exceção a novas CPQs que venham a ser autorizadas, mediante credenciamento estadual e comprovação de regularidade fiscal e destinação industrial.</p><p class="align-justify">	A proposta aqui apresentada é oriunda de legítima negociação entre setor produtivo e entes públicos, de modo a compatibilizar o objetivo extrafiscal da norma com a preservação de atividades industriais estratégicas, conferindo segurança jurídica e alinhamento à regulação da ANP. Por fim, para atender à Lei de Responsabilidade Fiscal, a proposta destina os recursos arrecadados com a alteração legislativa a plano de estímulo à indústria química nacional.</p><p><br></p>
   
     
  
   


